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Ofício 321 /2018          Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2018. 

 

Ao Dr. Daniel Bucar 

Procuradoria-Geral do Município do Rio de Janeiro 

 

Assunto: CONVITE. Contribuição para o aprimoramento da prática em direito público nas 

universidades do Município do Rio de Janeiro. Módulo “Direito administrativo na prática”. 

 

Prezado Senhor, 

O Observatório Social do Brasil – Rio de Janeiro e a Comissão Especial de 

Licitações e Contratos da OAB/RJ (CELCA), visando o aprimoramento prático do ensino de 

Direito Público, especificamente Direito Administrativo, das universidades/faculdades de 

Direito do município do Rio de Janeiro e o maior conhecimento das atribuições da advocacia 

pública pelos alunos de direito, pretendem desenvolver um módulo semestral voltado ao 

“Direito administrativo na prática”. 

 

A estrutura provisória do módulo será composta de 8 (oito) atividades 

presenciais, na sede da OAB-RJ ou outro local previamente definido, e 30 (trinta) horas 

remotas de compartilhamento técnico. 

 

Com o objetivo de aproximar o estudante de direito da advocacia pública e 

do direito administrativo, bem como possibilitar um intercâmbio entre universidades, 

pretendemos oferecer gratuitamente a oportunidade para todas as universidades de direito 

da cidade do Rio de Janeiro, no total de 50 (cinquenta) vagas, com preenchimento 

cronológico por inscrição. 

 

O conteúdo programático provisório incluiria: 

1 - O papel da advocacia pública na contratação administrativa. 
2 – Questões sobre edital de licitação. 
3 - O papel do controle externo e controle interno na contratação pública. 



 

 
 

 
Rua Primeiro de Março, nº 33 – 7º andar - Centro / RJ – CEP 20.010-000 
Site: www.observatóriosocialdorio.com.br – Telefone: (21) 96464-2297 

 
 

4 – Questões sobre o contrato administrativo. 
5 - Questões sobre a contratação direta na administração pública. 
6 – Jurisprudência. 
7 - Acompanhamento certame 
8 – Direito administrativo na prática. 

 
A proposta é que cada tema seja abordado em palestras de 2 (duas) horas 

e apresentado por profissionais que lidam diretamente com o tema.  

 

Nesse sentido, gostaríamos de convidar a Procuradoria-Geral do Município 

do Rio de Janeiro para contribuir com o aprimoramento do ensino de direito administrativo 

da cidade do Rio de Janeiro, bem como para auxiliar na disponibilização de material prático 

para estudo no módulo em “Direito administrativo na prática”. 

 

Aproveitamos o ensejo para reiterar nossos votos de consideração.  

 

Cordialmente, 

 

 

Tatiana Bastos 

Presidente do Observatório Social do Brasil – Rio de Janeiro 


